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Exmº. Sr. 
JUAREZ TAVARES MATTA 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei nº 068/2003 para apreciação dessa douta Câmara de 
Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal em xercício 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 068/2003, 
que acrescenta dispositivo ao artigo 3° da Lei Municipal nº 4.891, de 29 de dezembro de 1999, e dá 

( outras providências. 

Queremos esclarecer aos Nobres Edis que ao proceder a análise das normas instituídas pela 
legislação em epígrafe no que se refere ao processo administrativo disciplinar da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de ltapemirim, pode-se perceber a carência de dispositivo que permita a extinção de 
processo em situação que se constante a não existência de fundamentações legais para a sua devida 
abertura e, ainda, a constatação de má fé de denunciantes que, por questões não profissionais 
buscam através de processos administrativos inserir prejuízos à carreira de um servidor. 

Por isso, ao propor esta mensagem de lei, pretendemos dar prerrogativa ao setor responsável pela 
apuração dos processos administrativos disciplinares, em pedir, com embasamento legal, pela 
extinção de processos que porventura assim o exijam e, esperamos contar com o apoio dos Senhores 
Vereadores na aprovação deste Projeto de Lei, cuja colaboração desse Poder Legislação é 
fundamentação para a organização administrativa da Prefeitura de Cachoeiro. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM !!!>' 
RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 __ 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

PROJETO DE LEI Nº 068/2003 

ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ARTIGO 3° DA LEI 
MUNICIPAL Nº 4.891, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica acrescentando o inciso IV ao artigo 3º da Lei Municipal nº 
4.891, de 29 de dezembro de 1999, que dispõe sobre o processo administrativo disciplinar na 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, que passa a viger com a redação seguinte: 

"Art. 3° - ............................................................................................... . 

IV - extinção do processo." 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua-: publiGá'çãO;, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 1 O de dezembro de 2003 
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RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 068/2003, 
que acrescenta dispositivo ao artigo 3° da Lei Municipal nº 4.891, de 29 de dezembro de 1999, e dá 
outras providências . 

Queremos esclarecer aos Nobres Edis que ao proceder a análise das normas instituídas pela 
legislação em epígrafe no que se refere ao processo administrativo disciplinar da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de ltapemirim, pode-se perceber a carência de dispositivo que permita a extinção de 
processo em situação que se constante a não existência de fundamentações legais para a sua devida 
abertura e, ainda, a constatação de má fé de denunciantes que, por questões não profissionais 
buscam através de processos administrativos inserir prejuízos à carreira de um servidor. 

Por isso, ao propor esta mensagem de lei, pretendemos dar prerrogativa ao setor responsável pela 
apuração dos processos administrativos disciplinares, em pedir, com embasamento legal, pela 
extinção de processos que porventura assim o exijam e, esperamos contar com o apoio dos Senhores 
Vereadores na aprovação deste Projeto de Lei, cuja colaboração desse Poder Legislação é 
fundamentação para a organização administrativa da Prefeitura de Cachoeiro. 

(._ .:-: Atenciosamente, 

JATHIRGO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 
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PROJETO DE LEI Nº 068/2003 

~~OJETO DE LEI 
fi.ur1ERO PROPR To 
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ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ARTIGO 3° DA LEI 
MUNICIPAL Nº 4.891, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica acrescentando o inciso IV ao artigo 3° da Lei Municipal nº 
4.891, de 29 de dezembro de 1999, que dispõe sobre o processo administrativo disciplinar na 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, que passa a viger com a redação seguinte: 

"Art. 3° - ............................................................................................... . 

IV- extinção do processo." 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 1 O de dezembro de 2003 



( ', 

1 

. ____ ..... 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 212/2003. 
INICIATIVA: Poder Executivo 
RELATOR:Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Trata-se de Projeto de Lei que acrescenta dispositivo ao artigo 3° da Lei 
Municipal Nº 489t de 29 de dezel)lb~o~~e~l~99.-e dá outras providências . 

. -\ . ' : . ' - ) 

\ • 3, ' l { ,i .{ 

RELATOR: -· · . . . ' . 
o projeto apres~~tado e.stá-... _r.e~àr--quàrito' a~s,i·~spe_ct~sl inerentes a esta 
Comissão. Voto pelo encamiftharnento regular da:"~.atéria. :_ · _•/ ·_. -

- ~ .·r -- -. - ', - - - / , , , 
'·' 

VOTO DO PRESIDENTE: 
Voto com o relator..,\ _ 

VOTO DO MEMBRO: -. 
Voto com o relator. -~_-<· 

' ! ·' . '' 
·-. - . 

/ ' DECISÃO: - I: --- .·. ' 

- ~ _, 
,..- ::. 

A Comissão, p0Ttillaninii4'â~e, vófou pelo encaminha.ni~nto:regcl~ do projeto. 

-~- .".~-~ ::·:· :··:::.r·,. ·~." :· : .· >· 

Sala das Comi~sÕêS,~elll~,d<; ~~ de 2003. 

),...,J,~""'~alles Coelho - Presidente 

si:~;;~ 
Suplente:Edison Valentim Fassarella 

~o 
Suplente: Djalma Santos Moulon 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

Oi 
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